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INTERESSAD}u SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

ASSUNTO: DTSPENSA DE LTCTTAçÃO - LOCAÇÀO Oe rlrÓVEL- TNSTALAÇÃO

E FUNCIONAMENTO SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIÂL -
ALDEIAS ALTAS.MA.

EMENTA: DISPE}..ISA DE UCITAÇÃO _ LOCAÇÃO DE

IMOVEL. CT'MPRI}/ENTO DAS EXGÊNCIAS DO ART. 26 DA

ITI N'8.666193, DENIRO DO LIMTE PRECEITUADO NO

ART 24, rNC X DA LEr No 8.666le3 E ATTERA@ES

POSTERIORES E LEI NO8245/1991.

1. DO RET.ATORIO

A COMISSÃo PERMÂNENTE DE LICITAÇÃO solicitou a análise do referido

processo administrativo, com vistas a profeú parecer acerca da regularidade do processo de

dispensa de licitação para locação de um predio uóano, sob a administrzção e propriedade

da Sra. Antônia de Maria Rodriguee Albuquerque, CfF 690.475.373-00, pelo periodo de

12 (doze) meses, imóvel este localizaclo na Rua José Feitosa Mourão, S,/N - Aldeias Altas/MA

O presente imóvel seá destinado à instalação e funcionamento da Secraarü Mr:nicipal de

Assistêncà Socd vinculado a esta mesma secretaria, conÍorme descr(ão anexâ aos auros.

Constam dos arnos os seguintes documentos: Oficio n" 374 /2021 - Secretaria

Municipal de Aesistência Social, Contato de aforamento do imóvel, Documentos

pessoais da propdetáda do imóvel, Laudo de Àvaliação do imóve! Despacho do

Gabinete do Secreário para o Setot Conúbil, Dotação Orçamentátia, Declaragão do

Otdenador de Despeeae, Deepacho para CPL, Respostâ da CPL com enquadramento

da dispensa de liciação, Minuta do Contrato, dentre outloô.

Este é em sintese o relatório, pelo que se passa a opinar na forma abaixo:

2. PRELIMINARMENTE

Preliminarmente, impende destacar que este parecer refere-se apenas às questôes

jurídicas constantes no pnrcesso adminisrrâtivo em anáüse, uma vez que a ProcuradoúJurídica
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nâo dispõe de coúecimentos técnicos no que range às especificaçôes dos obietos presentes do

procedimento em quesáo.

Ponanto, tomam-se as informaçôes como técnicas doudas de verossimilhanças, pois

úo possü a Procuradoú Jurídica o dever, os meios ou sequer a legitimidade de defurar

investigaçôes para afert o acerto, a conveniência e a oponr.rnidade dos atos administrativos a

serem realizados, impúionados pelo processo licitatório.

Não sendo responsâvel tamMrq pela continuidade deste procedimento,

principalmente no que tanEe à e:recução do contrato a ser celebrado. Diante disso, passemos a

anâise do processo administrmivo nos termos do que disp& o anigo 38 dalr'i f 8.666/93.

3. DAFUNDÂMENTAçÂO

O órgão responsâvel justifrca a necessidade da locaçâo do imóvel para inst"leção e

funcionamento da Secretaria Municipd de Assistência Social, em razão do pédio residencial em

tela apresentar as características adequadâs para a finalidade descrita, vez que, pela localização

física e disponibilidade de mercado, o Ín€srno revela-se não só adequado, como tarrúém

oporuno pârâ o uso, rrrdiante contrato de locação pela Adminttração Púlica Municipal

revenendo em amplos benefícios para a população.

Considerando ainda que o valor da proposa apresenada pelo proprietáio do imóvel

também se revela apropúdo, pois, esú denúo da rned;a de realidade do mercado imobiliário

local assim considerando o laudo de dvaliaçlo do imóvel anexo no processo.

A locação de imóveis de panicular por pane da Administração Pública é prevista no

Inciso X, do Ârt. 24, dâ Iri n" 8.666/1993, ou seja, é caso de Dispcnea de Licitação, conn.rdo

é necessário observar os seguintes elementos, segundo lição de Alice Gonzales Borges (1995,

p.78), segundo a qual para que a Administração Pública possa se uilizar da possibüdade de não

reaJizar t licitação, trazida pelo anigo supfirciado, é inprescindível que observe dois

PrcssuPostos:

- A iustificação e compÍovação objetiva de que o prédio, realmente, condiz com a
necessidade de instalação e localiza.çío das atividades aspiradas pela Administração
Pública, e;

- Que haia uma avaliação prévia no mercado quanto ao preço do aluguel para que esse
nào se encontÍe superfaturado.

No caso venente, ratifica-se que a locaçâo do imóvel em apreço será destinada a

utilização específica, qual seia, a insalação e funcionamento da Secretaria Municipal de
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Assistência Social, imóvel este que deve atendet de forma incontestável, as fina.lidades precípuas

da Adminttração, tendo preço compatível com o de mercado, segundo avaliação previa.

Dessa fonna, fica totalmente claro que ao caso em tel4 aplica-se a hipótese

preconizâda no art. 24, inciso X da Lei Federal n" 8 .666 /1993, alterada e consolidada, para a

dispensa da licitação, veiamos:

Art24. É dispensável a liciação:

(..)

leciona qr.re:

Quanto a esta hipótese de comrataçâo dieta o ilustre professor Marçal Justen Filhol

X- para a comprâ ou locação de imóvel destinado ao atendimento das

finalidades precíprus da administração, cujas necessidades de instalação e
localizaçâo condicionem a sua escolh4 desde que o preço seja compatível
com o ialor: de rnercado, segundo avaliaçào p#via.

É dispensável realizaçâo de procedimento licitatório, com supo rte no an.24,
inciso )i da Lei no 8 .666/ 1993, pan a cornpra ou locação de imóvel destinado
ao atendimnto das Íinalidades precípuas da Admirustração, cujas
necessidades de irstalação e localizaçâo condicionem a escolha, desde que o
preço seja compativel com o valor de mercado, segundo avaliação previa.

A ar»êncà de ücitação na hipótese de compra ou locação de imóvel deriva da
impossibiJidade de o interesse sob tutela esatal ser satisfeito através de outro
imóvel que não aquele selecionado. As caracteristicas do imóvel (tais como
localização, dimersão, edificação, destinação erc) são rehvantes, de modo
que a Administração não tem outra escolha.

Quando a Administraçâo necessita de inÉvel para destinação peculiar ou com
loceJjz.*ão determinada, não se toma possível a comlxtição entre
paniculares. Ou a Administraçâo encontrâ o imóvel que se presta a atender
seus interesses ou não o encontrÀ Nâ prrneira hipótese, cabe-lhe adqürir (ou
locar) o inóvel disponÍve! na segunda, é impossivel a locação ou aquisição.

Ainda a respeito do tema o Tribunal de Contas da União2 destaca o que segue:

No rnesmo sentido, esta mesma C-orte de Conus tem apresenudo seus entendimentos

jurisprudenciú. senão vejamos:

Somente deve ser udlizada a dispersa de ücitação para locação de imóvel
quando ficar con{igurada sua especificidade, cujas irxtalações e localização
evidenciem que ele é o único imóvel que atende o interesse da administração,

1 I[ISTEN FILHO, MârçaL Comentários à tei de Ucitaçôes e C-ontraros Administrativos. 16. Ed- rev., atual, e

ampl. Brasflia: Revista dos Tribunú, 2014.

'? 
Brasil Tribunal de Conus da Uniâo. Licitaçôes e contratos: orientações e jurisprudência do TCUlTribunal de

Contas da União. - 4. ed. rev., atual. e ampl, Brasíia: TCU, Secretaria-Geral da Presidência: Senado Federal,
Secretaú Especàl de Edimnção e Publicaçôes, 2010.
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fato qr.re deveá estar devidamente demonstrado no respctivo processo
administrativo.
Acórdío 444 / ?.008-Plenário

Fú, enreunto, um outro aspecto que deve ser abonCado - a utilização de

dispensa de licitação para realizar a locação do imóvel, com base no art 24,
inciso X da t*i no 8 .666/93. Comaa devidas vênias, discordo nesse ponto da
unidade écnica, que entendeu que o caso concreto se enquadra na hi$tese
prevista no referido dispositivo.
O an. 24, inciso )Ç da ki de Liciuções estabelece ser dispensável a licitação
"para a compra ou locação de imóvel desúado ao aendimento das

finalidades precípuas da Administnção, cujas necessidades de ir»talação e

bcalizqão condicionem a sua escolha, desde que o preço se)a compativel
coo o valor de metcado, segundo avalàção prér'ia".
Verifica-se, portanto, que a utilização desse dispositivo só é possÍvel qundo
se identifica um imóvel específico cujas instalações e localização sinalizem que
ele é o único qre atende o interesse da administração. Nesse sentido se

maniÍestam lúa4al Juten Filho e Jessé Torres Pereira Júnior a respeito desse

comando lega!
'H ausêoú de licitação deriva da impossibüdadc de o interesse sob a rutela
estatal ser srdíefto através de ornro inóve[ que não aquele selecionado...
Antes de promover a contraução diret4 a Admiútnção deveá comprovar
a impossibilidade de satisfação do interesse sob tutela estatal por outra via e

apuru a ineútência de outro inÉvel apto a atende-1o..." (l{arçalJusten Filho,
C-omentários à l,ei de Lbitações e C-ontratos Àdministraúos, 1 1 

âEdição, pag.
2sq.
'Em princípio, a Administração compnr ou loca nrdiante licitação, tais e

untas podem ser as contingêrrcias do nrrcado, varüyeis no tempo e no
espaço, a vióilizarem a competição. Mas se a ope nçio tiver por aho imóvel
que atenda a necessidades específicas cumúdas de instalação e localização
dos serviços, a área de competição pode estreitar-se de modo a ensejar a

dÀpensa-.. Nestas circurstàcias, e somente nelas, a Administração comprará
ou locará dirctanrne, incluive para que nào se frustre a E.nalidade a acudir"
(fessé Torres Pereira Júnior, C-orrrnúrios à tri das Ltitaçôes e Contratações
da Administração Púbüca 5"Edição, pag. 277).
S"6r67s 414 /2Ã08 Plenário (Voto do Ministro Relatot)

Mesrno que vários imóveis saúfaçam as condiçôes desejadas pela
Administração, encontnr-se na esíera do poder discricionário do gestor
contntar a locação por meio de dispensa de licitação (an. 24, inciso X da ki
8.666/ 1993). G motivos adotados para a seleção não se limitam
necessariamente ao valor do aluguel sendo possível - e até desejável - a

consideração de outros critérios, devendo-se obsewar as exigências legais de
adequada rnotivação pan a opçâo escolhida e de demorstração da
compatibüdade do va.lor da contratação com parâmtros de me rcaü (an. 26
dal"ei 8.666/ 1993).
Acô rd^o 2420 / 2015-Plenário

É imporunte sdicmar que, em julgado mais recente, o Plenário do Tribunal de Contas

da União reconheceu a possbiüdade 6. rrtiliração da contrxação direta fundamentada no an.

24, )q dâ ki Geral de Licitaçôes, rrsmo nâ hiÉrcse de eúú mais de um imóvel que possa

atender à necessidade da Administração Públic4 nos termos do Acórdão e seguir transcrto:
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Impona dizer que, em havendo mais de um imóvel que supra os reqúitos emejadores

da hipótese de dispensa, a escolha do Agente público deve restar justiÍicada nos autos do

processo, devendo ser atingida através da observância de aspectos técnicos, úo necessariamente

ligados ao valor do aluguel.

Ademais, há de se destacar que, de acordo com o laudo de Avaliação de Imóvel

Urtrâno constante nos presentes âu!os, â consúüção física do imóvel a ser locado cxactenza-

se como necessário, tendo em visa a atividade fim que seá desenvolvida no imóvel, possuindo

as caracteúticas necessârias para desenvolver as atiüdades da Secreuria Municipal de

Assistência Social

Além disso, entre todos os aspectos das contremç&s públicas, a instrução do processo

administrativo constiú elcmeffo esserrcial pâra â verificação & legalidade de uma avença

formalizada pela Administnçâo Pública

Qunto à insmaão processual para a contratâção diÍet:, o 
^Ít, 

26 d^l-ei n" 8.666/93

e suas aheraçôes, infomxlm que as dispensas de ücitaçâo devem ser necessariamente justificadas

e pubücadas na imprensa oficial, sendo assim o procedimento deve ser insmído com elementos

que âpontem âs razões da escolha do contratado, e ju*ific tivt do preço, in urbis:

fut. 2ó. As dispersas previstas nos §§ 20 e 40 do art. 17 e no inciso III e

seguintes do aa 24, x situações de inexigibilidâde referidas no art. 25,
necessarianrnte iustificadas, e o retardarnento previsto no final do paragrafo
único do arr 8" desta Iri deverão ser comunicados, dentm de 3 (tê$ dias, à

arroridade superior, para ratiÍicaçâo e publicação na imprensa oficial, no
pnzo de 5 (cinco) .li,s, como condição para a eficâia dos atos.
Parágrafo único. O processo de disper»a de licitaçâo, de ineígibfidade ou de
retardamento, previsto nestc anigo, seú imruido, no que couber, com os
seguintes elerrrntos:
l- C-orartenzz+ão ila sinução enrergencial ou calamitosa ou de grava e

eminene risco à segurarça púlica que justifique a disper»a qua-ndo for o
caso.
II - razâo da escolha do fomecedor ou execurânte;
Itr - iustificativa ô preço.
IV - docurrrnto de aprovação dos projems de pesqúa aos quais os bens
serâo alocados .

Desta feit4 úlumbn-se o perfefuo enquadramento legal entre â situeção fâtrca e a

hipótese de dispensa constánte no art ,24 üIano 8.666,/93, bem como aos demais dispositivos

deste diploma legat não havendo óbice para o seu prosseguimento.

Quanto a minuta do conúãto em anexo, bem como o rol de disposições obrigatóriâs

previstas no an. 55 dâ ki Fedenl no 8,666/ 1993, percebe-se a pr€sença dos elementos

§
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essenciais para o perfeito enlendimento, por ambas as partes, de seus direitos e obrigações

oriundos desta avença.

Pelo exposto, conclümos que o processo adminisrativo se enconüa apoiado na I-ei

de Licitações e Contratos, já que fora demonstrado o cumprimento das condicionantes exigidas,

através de prévia avaliação, e da necessidade do bem em relação ao serviço desempeúado, uma

vez que âs carâcteúticas do imóvel atendam às finalidades precípuas da Administração Púbüc4

e o preço praricado se revela compadvel com o valor de mercado, conforme explanado.

4. DA CONCLUSÃO

Diante de todo o exposto e observado o valor a ser praticado na contratação que não

podeá ser superior aos preços comparativamente praticados no mercado, esta Procuradoú

Jurídic4 posiciona-se no sentido de aestar a regularidâde da minuta do contnrto, bem como a

regularidade da disper»a de liciação, neste caso em especifico, para um período de 12 (doze)

meses, haja úta enquadrer-se no desígnio do an ,24, ncX. ül-ei n' 8.666193 e suas alteraçôes.

Este é o parecer opinativo, salvo rclhor juízo.

Aldeias Ahas/MÂ., 05 de jall,e:l.o de 2A22.

Francisco Lima Neto
Procurador A.ldeias Altas,/MA

No 18233

esus Santos Lobato Filho
Procurador Geral de Aldeias Altas/MA

oAB,/MAN. 18751

larissa tla iro da C-onceição

fusessora Jurídica - PGM - Aldeix Aftas/MA
oAB/MA N. 17221
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Prefeitura de Aldeias Altas - MA, CNPI:O6.096.85310001-55
Avenida João Rosa,285 - Centro I CEPt 65.610-OOO - Aldeias Altas-MA


